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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS E FISCAIS
(PAPEL TIBRADO DA PREFEITURA MUNICIPAL)


O MUNICÍPIO DE [NOME DO MUNICÍPIO], inscrito no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-00], neste ato representado pelo seu Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr.(a) [NOME COMPLETO], portador(a) do CPF nº [000.000.000-00], no uso de suas atribuições legais e para fins de celebração de Convênio de Cooperação Técnica e Financeira junto à SUFOTUR, visando a viabilização dos Festejos Juninos de 2026, DECLARA, sob as penas da lei:

1. ADIMPLÊNCIA: Que o Município não se encontra em situação de mora ou de inadimplência junto à Administração Pública Estadual em relação a quaisquer recursos anteriormente repassados;
2. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF): Que está devidamente enquadrado nos limites constitucionais de gastos com Educação e Saúde, bem como nos limites de Dívida Consolidada, Operações de Crédito (inclusive ARO) e Despesa Total com Pessoal, nos termos da LRF;
3. TRIBUTOS MUNICIPAIS: Que instituiu, regulamentou e arrecada regularmente todos os tributos previstos no art. 156 da Constituição Federal;
4. UNICIDADE DO OBJETO: Que não é beneficiário de outro convênio firmado para o mesmo objeto desta seleção, ou, caso seja, declara que este instrumento é apenas continuação ou complementação de parceria anterior;
5. VEDAÇÃO DE DESPESAS COM PESSOAL: Que os recursos recebidos não serão utilizados para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo ou pensionista do Estado ou do Município;
6. SUPLEMENTAÇÃO E REMANEJAMENTO: Que não ocorrerá suplementação orçamentária para a função Cultura no orçamento, nem remanejamentos para este fim, salvo em situação comprovada de superávit financeiro;
7. ATUALIZAÇÃO DE DADOS: Que manterá permanentemente atualizado o endereço e contatos informados perante à SUFOTUR;
8. NOTA TÉCNICA CONJUNTA: Que possui pleno conhecimento e adesão aos termos da Nota Técnica Conjunta nº 001/2026 (MPBA, TCE e TCM/BA), assegurando a saúde financeira do Município e a razoabilidade dos gastos frente aos serviços essenciais;
9. SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA/CALAMIDADE: 

[ ] Que NÃO existem decretos vigentes de emergência ou calamidade pública. 
[ ] Que EXISTE decreto vigente de emergência ou calamidade pública;

10. PAINEL DE TRANSPARÊNCIA: Que efetuará a devida alimentação e atualização dos gastos realizados no Painel de Transparência dos Festejos Juninos do Ministério Público do Estado da Bahia (MP/BA).

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.

Atenciosamente,

Município,	de	de 2026.

_____________________________________________
 Prefeito(a) Municipal
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